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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2026 

Município de Alto Alegre 

Secretaria Municipal de Agricultura  

Necessidade da Administração: Contratação de empresa para serviço de horas-máquina, 

através da Adesão ao Chamamento Público/Credenciamento nº 004/2025 do 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DO ALTO 

JACUÍ E ALTO DA SERRA BOTUCARAÍ/RS – COMAJA. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a Contratação de empresa para serviço 
de horas-máquina, para atender as necessidades da secretaria de agricultura, com execução 
de serviços de apoio aos produtores rurais, manutenção de estradas vicinais, terraplanagem, 
escavações, limpeza de áreas e demais atividades relacionadas ao desenvolvimento rural. 
1.2. A contratação se justifica pela necessidade de garantir continuidade, agilidade e eficiência 
nos serviços, considerando a alta demanda e a insuficiência da frota própria do município para 
atendimento integral das necessidades da Secretaria, através da Adesão ao Chamamento 
Público/Credenciamento nº 004/2025 do CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DO ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA 
BOTUCARAÍ/RS – COMAJA, nos termos do art. 86º da lei Nº 14.133/2021. 
1.3 O item 11 será adquirido do Chamamento Público 004/2025, empresa AMAURI 
GARZELLA LTDA, CNPJ 42.934.092/0001-27, sediada no Distrito Santa Isabel, Interior, na 
cidade de Selbach/RS, telefone (54)99913-8999, e-mail 

gustavo.passinato.coelho@gmail.com. 
1.4. Os quantitativos são os seguintes: 
Secretaria de Agricultura: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

     (horas) 
 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1

11 

Horas de serviço para Escavadeira 
Hidráulica sobre esteiras, equipada 
com caçamba (concha) com 
capacidade mínima de 0,80 m', com 
peso mínimo de 18 (dezoito) 
toneladas, ano de fabricação 
mínimo 2012, equipada com 
horimetro em funcionamento, com 
todos os equipamentos 
necessários, com operador 
habilitado e devidamente treinado 
para a função combustível e 
manutenção inclusa. 

    30hr R$372,33 R$11.169,90 

                                                                                                   Valor total de: R$11.169,90. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 

nos termos de formalização da secretaria solicitante, apêndice deste termo de referência. 

2.2. A contratação será realizada por meio da Adesão ao Chamamento 
Público/Credenciamento nº 004/2025, conforme disposto no Artigo 86 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de horas-máquina, com fornecimento de equipamentos, operadores, combustível e 
manutenção, conforme demanda da Secretaria Municipal de Agricultura. 
3.2. Os serviços serão destinados à manutenção da infraestrutura rural, recuperação de 
estradas vicinais, terraplanagem, escavações, limpeza de áreas e apoio aos produtores rurais, 
garantindo continuidade, agilidade e eficiência no atendimento das necessidades do 
município, diante da insuficiência da frota própria municipal. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os bens têm natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.2. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 6 meses após 

sua assinatura, podendo este ser prorrogado mediante justificativa da empresa e aceite da 
autoridade superior. 
4.3. A contratada deverá iniciar os serviços num prazo máximo de 07 (sete) dias. 
 

5. Das obrigações: 

5.1. A Contratada se obriga a: 

I - Deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao 
serviço. 
II – Executar os serviços observando fielmente o ETP e este Termo de Referência, inclusive 
em relação à qualidade da execução dos serviços, e os termos da sua proposta. 
III – Deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na presente dispensa de licitação. 
V - Responsabilizar-se pelas obrigações, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e acidentárias 
decorrentes deste processo; 
VI – Executar os serviços dentro dos prazos estabelecidos; 
VII - Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais (impostos) decorrentes da 
execução do presente contrato; 
VIII - Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
Contratante, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 
Contratante; 
IX - Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
X - Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida quando da execução 
do objeto contratado; 
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5.2. O Município obriga-se a: 

I - Exercer a fiscalização e verificar o cumprimento dos termos do contrato, especialmente 
no que se refere à qualidade das peças e na prestação dos serviços; 
II- Efetuar, com pontualidade, o pagamento relativo ao contrato. 
III- Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 
IV- Aplicar à contratada as sanções cabíveis; 
 

6. Sanções Administrativas: 

6.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito 

ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

6.2. Serão aplicadas ao responsável as infrações administrativas previstas no item 6.1. deste 

termo de referência as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

6.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 6.2. do presente Termo de 

Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo 

item. 

6.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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6.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.6. A aplicação das sanções previstas no item 6.2. deste Termo de Referência não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

6.7. Na aplicação da sanção prevista no item 4.5, alínea “b”, do presente termo de referência, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

6.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 4.5 do presente termo 

de referência o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

6.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

6.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

6.11 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

6.12.  A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 6.1. do presente edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

7. Para fornecimento do objeto pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da referida licitação, bem como 

apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 

14.133/2021 e em conformidade com o edital da licitação de origem realizada pelo COMAJA: 

 

7.1 Habilitação Jurídica 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  
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b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o contratado 

for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o contratado 

for pessoa jurídica;  

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

  

7.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do contratante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do contratante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei;  

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.  

 

7.3 Habilitação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento; 

Conforme ETP, justifica-se, dispensando-se o balanço econômico-financeiro bem como os 

índices, por se tratar de contratação que se efetivará de forma única e imediata, de acordo 

com o Art. 70, inciso III, da lei 14.133/2021. 

 

8 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. O prazo de início da execução do serviço será de até 7(dias), a partir da assinatura do 

contrato.  

8.2 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização será o funcionário responsável de 

cada secretaria municipal solicitante, designado mediante portaria nº 12.467/2026.  

8.3 Todos os custos para a execução do serviço, será por parte da contratada. 
 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. A fiscalização da execução do serviço, será exercida pela Secretaria Solicitante, conforme 

nomeação da Portaria nº 12.467/2026. 

9.2. A gestão e a fiscalização dos serviços contratados serão realizadas conforme o disposto 

nos decretos 3.701/2024 e 3.700/2024 que regulamenta as funções do agente de contratação, 

da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a 

fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno 

no âmbito do Município de Alto Alegre/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
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9.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

9.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal de contrato emitirá notificações 

para correção da execução do contrato, determinando prazo para correção. 

9.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação do fiscal quanto ao 

cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado. 

9.6. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

 

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a prestação do serviço, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal com o carimbo de recebimento. 
10.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo a fim de se acelerar o trâmite e a posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
10.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação 
que regula a matéria. 
 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 
11.1. A contratação será realizada por meio da Adesão ao Chamamento 
Público/Credenciamento nº 004/2025 do COMAJA, conforme disposto no Artigo 86 da Lei 

Federal nº14.133/2021. 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Estima-se para a contratação almejada o valor de R$ 11.169,90 (Onze mil, cento e 

sessenta e nove reais e noventa centavos). 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária:  

Secretaria Municipal de Agricultura: 

Projeto/atividade: 2700 

Elemento: 339039- outros serviços de terceiros 

 

Projeto/atividade: 2700 

Elemento: 339032- material, bem ou serviço para distribuição gratuita  

 

                                                                                       Alto Alegre/RS, 11 de maio de 2026.  

 

________________________ 

Bárbara dos Santos 
Diretora Dep. De Tributação, Cadastro e Fiscalização 


